
INDICAÇÃO Nº 
4325
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Adamantina adquiri equipamentos e atender despesas de custeio.
JUSTIFICATIVA
A Vereadora, Maria de Lourdes Santo Gil, e o Vereador Aguinaldo Pires Galvão buscam ajuda desta Pasta com a liberação de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Adamantina adquirir equipamentos e ajudar em suas despesas de custeio.

Justificam sua solicitação considerando que o município de Adamantina está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que identifica possuir baixo nível de riqueza e a população necessita desta entidade como referência ao atendimento de baixa, média e alta complexidade. 

A grande demanda pela população à entidade e a baixa remuneração da Tabela do SUS coloca, a mesma, em dificuldades financeiras de operacionalização diária e na aquisição de equipamentos necessários ao atendimento com qualidade.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda do Governo do Estado para poder realizar a aquisição de equipamentos e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


